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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 1006 / 2026 

 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos regimentais, que 
determine aos setores competentes da 
Administração Municipal a realização de 
recapeamento asfáltico da Rua dos Bandeirantes, 
visando a melhoria das condições de tráfego e 
infraestrutura urbana. 

 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento 

Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao 

Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que a presente indicação tem por objetivo atender à demanda dos 

moradores e usuários da via, considerando que a Rua dos Banddeirantes apresenta 

desgaste em sua pavimentação asfáltica, situação que vem causando transtornos à 

mobilidade urbana e riscos à segurança de motoristas, motociclistas e pedestres. 

O recapeamento asfáltico é medida necessária para garantir melhores condições de 

trafegabilidade, reduzir danos aos veículos, aumentar a segurança viária e melhorar a 

qualidade de vida da população local. 

Além disso, a manutenção adequada da malha viária contribui para a valorização dos 

imóveis da região e para a eficiência do sistema de mobilidade urbana do município. 

 

Portanto, INDICO ao Exmo.Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais, que 
determine aos setores competentes da Administração Municipal a realização de 
recapeamento asfáltico da Rua dos Bandeirantes, visando a melhoria das 
condições de tráfego e infraestrutura urbana. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 01 de junho de 2026 

 
 

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS 
Vereadora 
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